
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIAÃS 

Neem GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 87/87, 
  

ma 

O ixcelentíssimo Senhor Desembargador LAPAL:TL 

SLLVEIRA, Presidente do Yribunal Regional ilei 

toral do Estado de Goiás, no uso de suas atri- 

buições legais, 

RBSODYE 

Arbitrar, nog termos dos artigos 1º, 2º, ítens 

III IV e VI, c 3º, da Resolução nº 11,261, de 11 de maio de 

1.982, do Colendo Eribunal Superior ilcitoral, mia diária aos 

Srs. Dro THALIO EMILLANO DE PASSOS, Dr, DAVI PLÓNUS DE AZLVEDQ 

GLÁUDSON Di SOUZA COSTA e JOSÉ BATISTA RIDULRO, Membros da Co- 

missão Lspecial de que trata a Portaria nº /87, corresponden 

te ao dia 24, amanhã, data em que esinrão ausentes desta Capi- 

tal, em Brasília — DP., para verificar junto ao Zribunal Supe- 

rior Lleitoral os procedimentos iniciais para a solicitação de 

crédito especial, destinado à construção de outra séde para g- 

brigar este Tribunal, nos valores, respectivamente, de Uzbeees 

2.106,40 (dois mil cento e geis cruzados ce quarenta contavos), 

Uzê 1.755,35 (Hum mil setecentos e cincoenta e cinco cruzados 

e trinta e cinco centavos), Czô 1.755,35 (lium mil setecentos e 

trinta e cinco cruzados e tinta e cinco centavos) e CzÊ Doces 

1.053,19 (Hum mil cincoenta e treis centavos e dezenove centa- 

vos). 

CUMPRA-O! E ANOTL-DL. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL U 

TORAL DO E TADO Di GOIÁS, AOS 23 DE SETEIDRO DO ANO Li 1.987.


